
 

 

 

 

  

119966ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  OORRDDIINNÁÁRRIIAA  

Data: 30 de novembro de 2017 
Horário: 13h30  

Local:  Escola do SUAS “Mariluce Bittar” 

  

 
1. Indicação dos membros da Câmara Técnica para discutir o fluxo das 

ações da Saúde e da Assistência Social nas Residências Inclusivas 
Regionais: 

Pactuada a indicação dos representantes da Câmara Técnica, a saber: 
Representantes da SEDHAST: 

 Rosana dos Santos Pereira Mendes (CPSE); 

 Iracema de Fátima Nais Inoue (CPSE); 
Representantes do COEGEMAS/MS: 

 Ledi Ferla - Dourados;                                                  
 Vera Helena Arsioli Pinho - Três Lagoas. 

 
2. Revisão do Decreto 13.111: 

Conforme o artigo 12 do Decreto Nº 13.111, o qual dispõe sobre a forma de 
repasse dos recursos do cofinanciamento estadual das ações socioassistenciais e 

sua prestação de contas, o saldo dos recursos financeiros repassados pelo FEAS aos 
FMAS existente em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, pode ser 

reprogramado, dentro de cada nível de proteção social, básica ou especial, para o 
exercício seguinte, desde que o órgão gestor municipal de assistência social tenha 

assegurado à população, durante o exercício em questão, os serviços 
socioassistenciais cofinanciados, sem descontinuidade. Com a proposta de alteração 

do referido decreto, será possível a reprogramação por até 02 anos. Assim, o 

recurso de 2016 poderá ser reprogramado até 2018. A reprogramação será possível 
a partir de fevereiro de 2018. Quanto ao saldo de 2015 que foi reprogramado para 

2016 e não utilizado deverá ser devolvido pelos municípios.  
 

3. Bloqueio dos recursos dos municípios com pendências quanto aos 
Instrumentais de Gestão: 

Pactuado o bloqueio do repasse dos recursos do Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS) para os municípios com pendências quanto aos Instrumentais de 

Gestão: 
 Alcinópolis: Relatório de Gestão 2015 e 2016 e Demonstrativo Sintético Físico-

Financeiro FEAS 2016; 
 Japorã: Relatório de Gestão 2015 e 2016 e Demonstrativo Sintético Físico-

Financeiro FEAS 2016; 
 Ponta Porã: Relatório de Gestão 2015 e 2016; 

 Ribas do Rio Pardo: Plano de Providências Monitoramento 2016;  

 Rochedo: Relatório de Gestão 2015 e 2016. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS,  
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DE MATO GROSSO DO SUL 



 

 

 

4. Capacitação para Conselhos Tutelares: 
Foi informado pela Superintendente da Política de Direitos Humanos, Sra. Ana Lucia 

Américo Antonio, que com a ampliação do quadro técnico da Superintendência as 

capacitações estão sendo retomadas, regularizando em 2018. Ainda a respeito das 
capacitações, foi sugerida pelo COEGEMAS, uma reunião de alinhamento entre a 

SEDHAST e Escola de Conselhos, se possível, com a participação do Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) e Conselho Estadual da 

Assistência Social (CEAS).  
 

5. Aprovação das Atas das 192ª, 193ª, 194ª e 195ª reuniões ordinárias: 
Pactuada a aprovação das Atas das 192ª, 193ª, 194ª e 195ª reuniões ordinárias. 

 
6. Brinquedoteca (Inclusão de pauta SEDHAST): 

Conforme exposto pela Secretária Elisa Cleia, o Projeto Casa do Brincar está sendo 
reformulado, com redução de custos para a aquisição do Kit Brinquedoteca, dessa 

forma será apresentado em 2018 um novo projeto, o qual deverá ser pactuado pela 
mesa da CIB/MS. 

 

7. Agenda das Câmaras Técnicas para 2018 (Inclusão de pauta SEDHAST): 
Pactuada a realização das reuniões das Câmaras Técnicas sempre no dia anterior à 

realização das reuniões ordinárias da CIB/MS, no período vespertino, na Escola do 
SUAS. 

 
8. Apresentação da Energisa sobre Tarifa Social (Inclusão de pauta 

SEDHAST): 
Apresentação do representante da Energisa, Sr. Jorge de Alencar Selem, sobre a 

Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE), benefício tarifário do Governo Federal que 
concede desconto na conta de energia elétrica para clientes residenciais de baixa 

renda, conforme a Lei Federal 12.212, de 20 de janeiro de 2010.  
 

9. Reunião para análise dos Planos de Providências (Inclusão de pauta 
SEDHAST): 

Pactuada a realização de uma reunião extraordinária para análise dos Planos de 

Providências, dia 14 de dezembro, às 8h, na Escola do SUAS. Caso não seja 
possível a conclusão dos trabalhos, a reunião será retomada no dia 15 de 

dezembro. 
 

 


